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De 16 a 19 anos — 17 valores;
De 19 a 22 anos — 18 valores;
De 22 a 25 anos — 19 valores;
Mais de 25 anos — 20 valores;

CS (classificação de serviço) — é calculada pela média dos últi-
mos três anos, multiplicada por 2;

FC (formação profissional complementar) — formação comple-
mentar onde serão atribuídos 10 valores acrescidos de:

0,2 valores por cada actividade frequentada de duração de
um ou dois dias;

0,3 valores por cada actividade frequentada de duração até
uma semana;

0,4 valores por cada actividade frequentada de duração de
uma a duas semanas;

0,5 valores por cada actividade frequentada de duração de
duas a três semanas;

0,6 valores por cada actividade frequentada de duração até
um mês;

1 valor por cada actividade frequentada de duração superior
a um mês até ao limite de 20 valores, quando não é
mencionado o tempo de duração da actividade conside-
ra-se o tempo mínimo;

EP (experiência profissional) — experiência profissional, onde
serão atribuídos 10 valores acrescidos de:

2 valores por função de coordenação;
2 valores por actividades de ensino;
2 valores por publicação de trabalhos escritos;
1 valor por prelecção em acções de formação;
1 valor por participação em grupos de trabalho;
1 valor por participação em júris de concursos;
1 valor por participação em comissões técnicas.

DC (discussão do currículo) — serão valorizados os seguintes
parâmetros:

Motivação;
Aptidão para trabalho em equipa;
Clareza de exposição;
Poder de síntese.

Estes parâmetros serão avaliados de acordo com a seguinte clas-
sificação, valorizada da forma correspondente:

Favorável preferencialmente — 20 valores;
Bastante favorável — 16 valores;
Favorável 12 valores;
Favorável com reservas — 8 valores.

O valor DC para o candidato será obtido a partir da média dos
parâmetros calculados através das médias dos valores atribuídos pelos
membros do júri para cada parâmetro.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são punidas
nos termos da lei penal e constituem infracção penal.

12 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas no hall do Edifício 75,
2.o, desta Sub-Região de Saúde, sita na Avenida dos Estados Unidos
da América, 75, em Lisboa.

13 — Composição do júri — o júri será constituído pelos seguintes
elementos:

Presidente — Licenciada Maria Julieta Correia de Medeiros Silva
Guerra Rodrigues, assessora superior da carreira técnica supe-
rior de saúde, ramo de laboratório, da Sub-Região de Saúde
de Santarém.

Vogais efectivos:

Licenciada Doroteia Maya Castelino de Ireneu Fernandes
Romão, assessora superior da carreira técnica superior
de saúde, ramo de laboratório, da Sub-Região de Saúde
de Santarém.

Licenciado Sérgio Manuel Franco Chaveca, assessor supe-
rior da carreira técnica superior de saúde, ramo de labo-
ratório, dos serviços de âmbito sub-regional.

Vogais suplentes:

Licenciada Maria José Cota Charrua Barreto Leitão, asses-
sora superior da carreira técnica superior de saúde, ramo
de laboratório, do Centro de Saúde da Amadora.

Licenciada Isabel Maria Soares Marques da Silva Correia
Leite, assessora superior da carreira técnica superior de
saúde, ramo de laboratório, dos serviços de âmbito
sub-regional.

A presidente do júri será substituída nas suas faltas ou impedimentos
pela 1.a vogal efectiva.

8 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Administração Regional de Saúde do Norte

Deliberação n.o 871/2005. — Ao abrigo dos artigos 35.o, 36.o e
37.o do Código do Procedimento Administrativo e no uso da faculdade
conferida pelos despachos n.os 21/SEAS/2005, de 27 de Abril, e
17/2005, de 28 de Abril, respectivamente da Secretária de Estado
Adjunta e da Saúde e do Secretário de Estado da Saúde, o conselho
de administração da Administração Regional de Saúde do Norte
decide subdelegar e delegar em cada um dos membros do conselho
de administração a competência para a prática dos seguintes actos:

1 — No âmbito da gestão interna de recursos humanos:
1.1 — Conferir posse ao pessoal de chefia, ao abrigo do artigo 10.o

do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
1.2 — Autorizar a acumulação de funções ou de cargos públicos,

nos termos do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro,
com observância do disposto no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 413/93,
de 23 de Dezembro;

1.3 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraor-
dinário, nos termos da alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto, para além dos limites fixados nos n.os 1
e 2 da mesma disposição legal;

1.4 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho em dias
de descanso semanal, de descanso complementar e feriados ao pessoal
dirigente e de chefia, nos termos do n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto.

2 — No âmbito da gestão orçamental:
2.1 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-

ção e aquisição de bens e serviços até ao montante de E 1 500 000,
previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

2.2 — Escolher o tipo de procedimento a adoptar nos casos do
n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o do Decreto-Lei n.o
197/99, de 8 de Junho, quando o montante estimado da despesa não
exceder E 125 000;

2.3 — Designar os júris e delegar a competência para proceder à
audiência prévia, mesmo nos procedimentos de valor superior ao agora
subdelegado;

2.4 — Proceder à prática dos actos consequentes ao do acto de
autorização da escolha e início do procedimento cujo valor não exceda
o agora delegado, mesmo relativamente a procedimentos cujo início
foi autorizado por membro de Governo em data anterior à da presente
deliberação;

2.5 — Conceder adiantamentos a empreiteiros e a fornecedores de
bens e serviços desde que cumpridos os condicionamentos previstos
nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, e no artigo 214.o do Decreto-Lei n.o 55/99, de 2 de Março;

2.6 — Autorizar a realização de arrendamentos para instalação dos
serviços, nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, aprovar as minutas e celebrar os respectivos contratos,
quando a renda anual não exceda o montante de E 199 000;

2.7 — Autorizar despesas com seguros não previstas no n.o 2 do
artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, nos termos
e sem prejuízo do referido no mesmo preceito.

3 — No âmbito das competências específicas dos recursos humanos
do Serviço Nacional de Saúde (SNS):

3.1 — Conferir posse aos membros dos conselhos de administração
dos hospitais, às direcções dos centros de saúde, do âmbito da região
de saúde, bem como ao pessoal dirigente e de chefia, nos termos
da lei;

3.2 — Autorizar a atribuição de horário acrescido ao pessoal técnico
superior de saúde, de enfermagem e técnico de diagnóstico e
terapêutica;

3.3 — Autorizar a celebração de contratos a termo certo previstos
no artigo 18.o do Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelos Decre-
tos-Leis n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril,
respectivamente;

3.4 — Autorizar a mobilidade de pessoal entre regiões a que se
refere o n.o 2 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 335/93, de 29 de
Setembro.

4 — Delegações:
4.1 — Mandar verificar o estado de doença comprovada por ates-

tado médico, bem como mandar submeter os funcionários ou agentes
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a junta médica, nos termos dos artigos 36.o, 37.o e 39.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março;

4.2 — Aprovar a lista de antiguidade dos funcionários e decidir
das respectivas reclamações;

4.3 — Intervir no processo de exercício dos direitos conferidos pelo
Decreto-Lei n.o 194/96, de 16 de Outubro;

4.4 — Autorizar a abertura de concursos para o provimento de
funcionários integrados em corpos especiais e praticar todos os actos
subsequentes, incluindo os de nomeação e provimento;

4.5 — Instaurar processos disciplinares, prorrogar os prazos pre-
vistos no n.o 1 dos artigos 45.o e 64.o e aplicar as penas previstas
nas alíneas a) a c) do artigo 11.o, todos do Estatuto Disciplinar apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

4.6 — Autorizar a condução de viaturas oficiais em serviço por parte
dos respectivos funcionários e agentes, sendo aquela autorização con-
ferida caso a caso, mediante adequada fundamentação, de acordo
com a previsão dos n.os 1 e 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 490/99,
de 17 de Novembro.

A presente deliberação produz efeitos desde 14 de Março de 2005,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados
no âmbito dos poderes agora subdelegados e delegados.

19 de Maio de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Maciel Barbosa.

Despacho n.o 14 121/2005 (2.a série). — Ao abrigo do previsto
nos artigos 36.o e 37.o do Código do Procedimento Administrativo
e no uso da faculdade conferida pela despacho n.o 18 994/2002, de
27 de Agosto, do director-geral da Saúde, relativo à utilização de
comissões gratuitas de serviço para participação de cursos, seminários,
encontros, jornadas e outras acções de formação de idêntica natureza
realizados no País e no estrangeiro, subdelego nos conselhos de admi-
nistração dos hospitais as competências atribuídas pelo despacho
n.o 18 994/2002, de 27 de Agosto, do director-geral da Saúde.

O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de Março de
2005.

19 de Maio de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, A. Maciel Barbosa.

Sub-Região de Saúde de Vila Real

Aviso n.o 6280/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, por
despacho do coordenador da Sub-Região de Saúde de Vila Real de
23 de Maio de 2005, no uso de competência delegada, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar a partir da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República, concurso interno
geral de ingresso para o provimento de 41 lugares de auxiliar de
apoio e vigilância, da carreira de auxiliar de apoio e vigilância, do
quadro de pessoal da Administração Regional de Saúde do Norte,
Sub-Região de Saúde de Vila Real, aprovado pela Portaria
n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro.

2 — Locais de trabalho:

Centro de Saúde de Alijó — seis lugares;
Centro de Saúde de Chaves n.o 1 — três lugares;
Centro de Saúde de Chaves n.o 2 — quatro lugares;
Centro de Saúde de Mondim de Basto — quatro lugares;
Centro de Saúde de Montalegre — seis lugares;
Centro de Saúde de Peso da Régua — quatro lugares;
Centro de Saúde de Ribeira de Pena — quatro lugares;
Centro de Saúde de Sabrosa — quatro lugares;
Centro de Saúde de Santa Marta de Penaguião — três lugares;
Centro de Saúde de Vila Real n.o 1 — três lugares.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 231/92, de 21 de
Outubro, 413/99, de 15 de Outubro, 204/98, de 11 de Julho, 427/89,
de 7 de Dezembro, e 442/91, de 15 de Novembro, com a redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e despacho
n.o 13 381/99, do director-geral da Administração Pública, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999.

4 — Prazo de validade — o concurso tem a validade de um ano
e visa o preenchimento das vagas postas a concurso e das que venham
a ocorrer nos mesmos centros de saúde até ao termo do prazo de
validade.

5 — Vencimento, condições de trabalho e regalias sociais — a remu-
neração é fixada nos termos do Decreto-Lei n.o 413/99, de 15 de
Outubro, anexo I, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais
as genericamente vigentes para a função pública.

6 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao auxiliar de
apoio e vigilância controlar as entradas e saídas de pessoas, veículos
e mercadorias, informar e acompanhar os utentes em todas as áreas,
desempenhar a função de mensageiro e atender o público, receber

e expedir correspondência, zelar pelos bens e haveres, procedendo,
quando necessário, ao seu armazenamento, à sua conservação e à
sua distribuição, e proceder à limpeza de utensílios, instalações e
seus acessos.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — os previstos no artigo 29.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, a seguir discriminados:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias legalmente exigidas para o

desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatórios;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais — possuir como habilitações literárias
a escolaridade obrigatória.

8 — Método de selecção — prova de conhecimentos:
8.1 — A prova de conhecimentos é efectuada com base no programa

aprovado pelo despacho n.o 13 381/99, do director-geral da Admi-
nistração Pública, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 162,
de 14 de Julho de 1999, e versará sobre os seguintes temas:

a) Conhecimentos ao nível das habilitações exigidas para o
ingresso na carreira, fazendo apelo aos conhecimentos adqui-
ridos no âmbito escolar, designadamente nas áreas de por-
tuguês e matemática, e aos resultantes da vivência do cidadão
comum;

b) Direitos e deveres da função pública e deontologia pro-
fissional:

Regime de férias, faltas e licenças;
Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da

Administração Pública;
Estatuto disciplinar dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
Deontologia do serviço público;

c) Atribuições e competências próprias do serviço para o qual
é aberto o concurso.

8.2 — Legislação necessária para a realização da prova de conhe-
cimentos:

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Decreto Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto Lei n.o 10/93, de 15 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 335/93, de 29 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março;
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;
Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto.

8.3 — A prova de conhecimentos será escrita, com a duração
máxima de duas horas, e será classificada na escala de 0 a 20 valores,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham classi-
ficação inferior a 9,5 valores.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, elaborado em papel liso, de for-
mato A4, dirigido ao coordenador da Sub-Região de Saúde de Vila
Real e entregue no Gabinete de Gestão de Pessoal, sito na Rua
de Miguel Torga, 12-F, 5000 Vila Real, durante as horas normais
de expediente, podendo também ser remetido pelo correio, registado
com aviso de recepção, considerando-se apresentado dentro do prazo
se for expedido até ao termo do prazo fixado neste aviso.

9.1 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento, número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emi-
tiu, situação militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Pedido para ser admitido ao concurso e identificação do

mesmo, com referência ao número, à data e à página do
Diário da República onde este aviso se encontra publicado;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato
possui todos os requisitos gerais de provimento em funções
públicas referidos no n.o 7.1 do presente aviso;

e) Indicação dos documentos que acompanham o requerimento.


